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Ementa 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. DEMISSÃO. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. ABANDONO DE EMPREGO.  AUSÊNCIA DO ANIMUS

ABANDONANDI. PRECEDENTES. ORDEM CONCEDIDA. EFEITOS PATRIMONIAIS.

RETROAÇÃO. SÚMULAS 269 E 271/STF. INAPLICABILIDADE. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

1. O ato disciplinar é vinculado, deixando a lei pequenas margens de

discricionariedade à Administração, que não pode demitir ou aplicar

quaisquer penalidades contrárias à lei, ou em desconformidade com

suas disposições.

2. O art. 140 da Lei 8.112/90 dispõe sobre a necessidade de

indicação precisa do período de ausência intencional do servidor ao

serviço superior a trinta dias.

3. Tendo sido o Impetrante demitido em plena vigência de licença

para tratamento de saúde, não há como se considerar presente o

animus abandonandi, elemento subjetivo componente da infração

"abandono de cargo".

4. A 3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou já entendimento

no sentido de que "em se tratando de ato demissionário consistente

no abandono de emprego ou inassiduidade ao trabalho, impõe-se

averiguar o animus específico do servidor, a fim de avaliar o seu

grau de desídia." (cf. MS nº 6.952/DF, Relator Ministro Gilson Dipp,

in DJ 2/10/2000).

5. Em se tratando de reintegração de servidor público, ainda que

contratado temporariamente, os efeitos patrimoniais devem ser

contados da data do ato impugnado. Inteligência do art. 28 da Lei

8.112/90. Precedente da 3ª Seção.

6. Consoante jurisprudência que se firmou no âmbito da Terceira

Seção do STJ, os enunciados das Súmulas 269/STF e 271/STF devem ser

interpretados com temperamentos. No atual estágio em que se encontra

o Direito Processual Civil, seria um evidente retrocesso, que

violaria os princípios da celeridade e da economia processual,
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remeter às vias ordinárias o servidor público ao qual foi concedida

a segurança, tão-somente para executar parcelas relativas a um curto

período de tempo e decorrentes do próprio vínculo funcional.

7. Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão. 

Acórdão 
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, por unanimidade, acolher os embargos de

declaração, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.

Votaram com a Relatora os Srs. Ministros Felix Fischer, Arnaldo

Esteves Lima, Maria Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi e Og

Fernandes.

Ausentes, justificadamente, o Sr. Ministro Paulo Gallotti e,

ocasionalmente, os Srs. Ministros Nilson Naves e Napoleão Nunes Maia

Filho.

Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Laurita Vaz. 

Referência Legislativa 
LEG:FED LEI:008112 ANO:1990

*****  RJU-90    REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA

UNIÃO

       ART:00028

 

LEG:FED SUM:******

*****  SUM(STF)  SÚMULA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

       SUM:000269 SUM:000271

  

Veja 
(REINTEGRAÇÃO - EFEITOS PATRIMONIAIS - DATA DO ATO IMPUGNADO)

    STJ - MS 12317-DF
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